
Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n. 6, de 18 de Julho de 1256. 

Abre crjdito especial de 1.050,00 para aunento 
dos vencimentos do encarregado dos serviços de aigua. 

AURELIANO S. GOM6S DM REIS, Prefeito Municipal de 4.o Josg do barreiro, 
usando das atribuiçoes que lhe 3P0 conferidas :or lei, 
FAÇO SABER que a Cavara hunicipal decreta e eu sancióno e promulgo a Se-
guinte lei: 

:.rt. 12 : - Fica aberto na Prefeitura Punicipal um crgd5to especial de 
hum mil e cinquenta cruzeiros Iara cobrir despesas de aumento dos vencimen-
tos do encarregado dos seio s de ing,118 da municipaidnde, a contar de Ju-
nho do corrente ano. 

Paragrefo unico: - O aumento referido neste artigo e de Cr$150,00 nen 
sais. 

Art. 22  - O valor do presente crédito especial sere coberto com a re- - 
duçao parcial da verba do codigo 24-3-63-2- Matei-i1 Permanente - do orçamen 
to vigente. 

Art. 32 : - O aumento expresso no parÁgrafo linico do artigo 12  sem; in-
cluido no or;amento para 1957 na JotaçRo respectiva. 

Art. 42 : - ista lei entrar è; em vigor na data de sua publicaego, revoga-
das s disposiçges em contr a rio. 
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Fublica na Secretaria da Prefeitura kunicipal em 18-VII-1956. 


